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Exmos. Senhores,
Segue abaixo os comentários da APPB:

1. Comentários na generalidade:
Os oito projetos de Lei de Bases do Clima atualmente em apreciação são,
entre si, substancialmente diferentes, sendo que alguns apresentam uma
carga ideológica que, em nosso entender e sobre este tema, seria de evitar.
A maioria das propostas é demasiado detalhada e baseia-se em esquema de
planeamento centralizado, esquecendo que estamos num espaço económico
e politico caracterizado por uma economia de mercado em espaço
supranacional, embora com preocupações sociais.
Entendemos, por isso, que mais do que proibir ou, em lei geral, privilegiar
tecnologias, se devem traçar objetivos a prazo e fomentar instrumentos
económicos ou fiscais que conduzam a esses objetivos.
A APPB – Associação Portuguesa de Produtores de Biocombustíveis promove
ativamente a colocação no mercado e a utilização de formas de energias
favoráveis à ação climática, pelo que, sem qualquer reserva, congratula-se
com esta iniciativa e apela a que, devido a todo o trabalho que dela resultar,
possamos ter uma Lei do Clima que possa ser por todos bem acolhida e que
tenha uma vigência longa.
Concretamente, e no que respeita ao âmbito do setor que representamos,
salienta-se que o setor dos transportes tem, em 2018 uma percentagem de
renováveis no seu consumo final de energia quase de 6%, sendo que 5% se
devem aos biocombustíveis.
O setor espera que tal esforço seja considerado, pelo menos como meio
indispensável, em quantidade, para uma transição que ainda está a evoluir.

2. Comentários / Sugestões Gerais
Uma Lei de Bases do Clima deve ser feita para durar uma, de preferência
duas décadas e deve ser de fácil apreensão por empresas e cidadãos.

Não se atingirão objetivos sem a colaboração ativa da sociedade.
Esta Lei do Clima não deverá ter prescrições além do que foi legislado na
União Europeia em geral; não deverão ser criadas desigualdades dentro do
espaço europeu.
A avaliação da implementação de uma Lei do Clima e a monotorização dos
indicadores climáticos nacionais é imprescindível, sob pena de não ser
eficaz.
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Também por isso será importante que esta Lei do Clima reconheça que a
participação das atividades económicas nessa monotorização é vantajosa e
contribuirá para que melhor se atinjam os seus objetivos.

3. Comentários / Sugestões Específicas
Os mecanismos de mercado, desde que bem concedidos e não induzam
inversões de valor, funcionam sempre melhor do que qualquer proibição.
Consideramos desajustadas as proibições ou antevisões técnicas ou de
mercado que, de modo algum, estão hoje estabilizadas.

4. Nota final
No contexto atual, e com o dinamismo com que as técnicas estão a evoluir,
considera-se que a combinação entre objetivos governamentais e a ação
difusa dos mercados e dos seus mecanismos é a via para se prosseguir na ação
climática de forma realista sem prejuízo da proteção ambiental e da ação
climática.

Com os melhores cumprimentos / Yours faithfully,
Jaime Braga
Secretário-geral
APPB
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Assunto: Convite - Consulta escrita - Lei de Bases do Clima
Exmos(as). Senhores(as)
Encarrega-nos o Senhor Coordenador do Grupo de Trabalho “Lei de Bases do Clima”,
constituído no seio da Comissão de Ambiente, Energia e Ordenamento do Território
(11.ª), Deputado Bruno Coimbra, de enviar, para efeitos de eventual pronúncia/parecer
escrito, link das iniciativas legislativas abaixo listadas:

Projeto de Lei n.º 131/XIV/1.ª (PAN) - Lei de bases do Clima
Projeto de Lei n.º 446/XIV/1.ª - Estabelece as Bases da Política de Ambiente e Ação
Climática
Projeto de Lei n.º 526/XIV/2ª (PEV) - Lei-Quadro da Política Climática
Projeto de Lei n.º 577/XIV/2.ª (PS) - Aprova a Lei de Bases da Política do Clima
Projeto de Lei n.º 578/XIV/2.ª (BE) - Lei de Bases do Clima
Projeto de Lei n.º 598/XIV/2.ª (PSD) - Lei de Bases do Clima
Projeto de Lei n.º 605/XIV/2.ª (NInsc CR) – Define as Bases da Política Climática
Projeto de Lei n.º 609/XIV/2.ª (NInsc JKM) - Lei de Bases da Política Climática

Muito agradecemos o envio de eventuais contributos ou sugestões relativamente a estes
projetos para posterior apreciação no seio do referido Grupo de Trabalho., preferencialmente
até 31 de março.
Com os melhores cumprimentos
Equipa de Apoio
Comissão de Ambiente, Energia e Ordenamento do Território
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA
Direção de Apoio Parlamentar| Divisão de Apoio às Comissões
Palácio de São Bento
Praça da Constituição de 1976
1249-068 Lisboa, Portugal
Tel.: +351 21 391 00 00
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